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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA 
  
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 002/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a DISPENSA Nº 002/2025, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA AO DEPARTAMENTO 
DE TRANSPORTES, ABRANGENDO O GERENCIAMENTO E 
CONTROLE DOS GASTOS COM COMBUSTÍVEIS DOS 
VEÍCULOS PERTENCENTES E/OU LOCADOS, COM 
ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS 
DETALHADOS, ASSIM COMO INSERÇÃO DE DADOS 
ADMINISTRATIVOS JUNTO AO PORTAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA – PE. HOMOLOGO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a 
GESTCON – CONTABILIDADE & GESTAO PUBLICA LTDA. 
CNPJ 54.486.315/0001-10. Valor R$ 13.000,00 (treze mil reais). 
  
Santa Terezinha - PE, 25 de Fevereiro de 2025 
  
ARNODO LUSTOSA DA SILVA 
Presidente 
  
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA AO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES, ABRANGENDO O 
GERENCIAMENTO E CONTROLE DOS GASTOS COM 
COMBUSTÍVEIS DOS VEÍCULOS PERTENCENTES E/OU 
LOCADOS, COM ELABORAÇÃO E EMISSÃO DE RELATÓRIOS 
MENSAIS DETALHADOS, ASSIM COMO INSERÇÃO DE 
DADOS ADMINISTRATIVOS JUNTO AO PORTAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA – PE. 
Fundamento Legal: DISPENSA Nº 001/2025. Dotação: 01.010 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA 
TEREZINHA: 01 031 0008 2001 Manutenção das Atividades – 
Outras Despesas, 3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. Vigência: Até o final do exercício financeiro,partes 
contratantes: Câmara Municipal de Santa Terezinha e: CT Nº 05/2025 
- 05.02.2025 - GESTCON – CONTABILIDADE & GESTAO 
PUBLICA LTDA. CNPJ 54.486.315/0001-10. Valor R$ 13.000,00 
(treze mil reais). 
  
Santa Terezinha - PE, 26 de Fevereiro de 2025 
  
ARNODO LUSTOSA DA SILVA 
Presidente 
  

Publicado por: 
Eric Augusto Uchôa de Souza Lira 
Código Identificador:2C7AB8F9 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 017/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor KENIO BATISTA DE SANTANA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 1º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:B6AE33CB 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 018/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor MOYSES FRANCISCO DE LIMA 
NETO, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 2º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025.  
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ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:084BB3EA 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 019/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor DIEGO RAMON OLIVEIRA 
SANTANA LEMOS, para o Cargo de Provimento Efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso 
Público - Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 
2024, através do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para 
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de 
Segurança, Trânsito e Transporte de São Bento do Una – 
UNATTRAN, com sede na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida 
Calado, nº 119, centro, São Bento do Una, para assumir o cargo para 
qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 3º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:F84BECA4 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 020/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  

O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor CLAUDIO HENRIQUE DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 4º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:2912CD94 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 021/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor ANTHONIO MARCOS LIMA DA 
SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 5º lugar 
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Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco).  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:92C7F995 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 022/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor DANIEL PEDRO MONTEIRO DA 
SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 6º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:38B23E98 

 

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 
BENTO DO UNA - UNATTRAN 

PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 023/2025-DP 
 

Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor CARLOS EDUARDO DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 8º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito  

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E8739B1A 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 024/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor ARTHUR SILVA SOUZA, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
homologado em 01 de novembro de 2024, através do Decreto 
Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no prazo de 



Pernambuco , 10 de Março de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3797 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 32 
 

30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede na 
Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, São 
Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 9º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E2B956CB 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 025/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor JADIEL GONÇALVES DE SOUZA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 10º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  

De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:7B59DA1A 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 026/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor SIVANILDO JOSÉ DE LIMA 
SANTOS, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 11º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:B1D4494A 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 027/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN.  
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RESOLVE:  
Art. 1º - NOMEAR o senhor CÍCERO DOS SANTOS 
RODRIGUES, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - 
Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através 
do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (SUB JUDICE) – 13º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:2065C493 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 028/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor EMERSON BEZERRO DA SILVA , 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 14º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  

São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:12BCF99B 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 029/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor DARLISON GONÇALVES DA 
SILVA , para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 15º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:05FD8F82 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 030/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 
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O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor ALAN ALVARO ROSA DE SOUZA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 16º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:FFFA32A3 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 031/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor VANDSON CICERO DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 17º lugar 
  

Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:B42228A4 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 032/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor SIWEVERTON RUAN SILVA, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
homologado em 01 de novembro de 2024, através do Decreto 
Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no prazo de 
30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede na 
Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, São 
Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 18º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 
 



Pernambuco , 10 de Março de 2025   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco   •    ANO XVI | Nº 3797 

 

                                                                                                                                                                                                                                                              www.diariomunicipal.com.br/amupe                                                                                 35 
 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:BEB9121E 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 033/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor RAFAEL DOS SANTOS PEREIRA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 19º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:A20E7FE8 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 034/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR o senhor HILDEVALDO PEREIRA SANTOS, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 20º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E6353C39 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 035/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor ANDERSON GOMES DE MORAES, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 21º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025.  
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ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:FE3C4C0E 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 036/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor ALEX JOSE AMORIM 
NASCIMENTO, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - 
Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através 
do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 22º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:2298E039 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 037/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 

de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor NADILSON TORRES DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 23º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:65DA3FDB 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 038/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor NAILSON GALDINO DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 24º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
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julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:9A559B5F 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 039/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor TIAGO TEIXEIRA ALVES, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
homologado em 01 de novembro de 2024, através do Decreto 
Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no prazo de 
30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede na 
Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, São 
Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 25º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:5230C04D 

 

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 
BENTO DO UNA - UNATTRAN 

PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 040/2025-DP 
 

Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor EDUARDO ALEXANDRE LIMA 
SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 26º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:F2E166F9 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 041/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor HENRIQUE BRUNO DA SILVA 
NASCIMENTO, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - 
Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através 
do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
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prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 27º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E752169C 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 042/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor RICHARD MICHAEL DE SÁ 
LEITE, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (SUB JUDICE) – 28º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  

De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:12858416 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 043/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor YUGLE WEMBER BRAZ SILVA 
MORAIS, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 29º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:59496DA0 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 044/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN.  
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RESOLVE:  
Art. 1º - NOMEAR o senhor MELQUEZEDEQUE DOS SANTOS 
CARVALHO, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - 
Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através 
do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 30º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E5744742 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 045/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor NATAL JOSÉ DE ARAUJO, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
homologado em 01 de novembro de 2024, através do Decreto 
Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no prazo de 
30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede na 
Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, São 
Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 31º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  

São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:90DCF5E5 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 046/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSÉ ALISSON DA SILVA, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL, 
conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 001/2023, 
homologado em 01 de novembro de 2024, através do Decreto 
Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no prazo de 
30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e 
Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede na 
Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, São 
Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 32º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E19F67C8 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 047/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 
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O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor GABRIEL ALEXANDRE DA 
SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL – 33º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:9860C55A 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 048/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOHN MARIO GOMES DA SILVA, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (PCD) – 1º lugar 
  

Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:8EF36243 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 049/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR a senhora FERNANDA LUCIA FERREIRA 
BARBOSA SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso 
Público - Edital nº 001/2023, homologado em 01 de novembro de 
2024, através do Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para 
comparecer no prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de 
Segurança, Trânsito e Transporte de São Bento do Una – 
UNATTRAN, com sede na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida 
Calado, nº 119, centro, São Bento do Una, para assumir o cargo para 
qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) – 1º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 
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Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:E038140B 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 050/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º - NOMEAR a senhora CINTHIA RAFAELLE NUNES DA 
SILVA, para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO) – 2º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:7E26ABA0 

 
AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE SÃO 

BENTO DO UNA - UNATTRAN 
PORTARIA ADMINISTRATIVA – PTA Nº 051/2025-DP 

 
Dispõe sobre a nomeação de aprovado em concurso 
público para o cargo público efetivo de Guarda Civil 
Municipal (GCM) e dá outras providências. 

  
O Diretor Presidente da Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una - UNATTRAN, no uso 
de suas atribuições legais conferidas no art. 28, da Lei Municipal nº 
2.084, de outubro de 2022 e tendo em vista a aprovação em concurso 
público da Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte 
de São Bento do Una – UNATTRAN. 
  
RESOLVE: 
  

Art. 1º - NOMEAR a senhora ANDREIA LEAL DE MENEZES, 
para o Cargo de Provimento Efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, conforme aprovação em Concurso Público - Edital nº 
001/2023, homologado em 01 de novembro de 2024, através do 
Decreto Municipal nº 120/2024, e CONVOCA para comparecer no 
prazo de 30 (trinta) dias à Autarquia Municipal de Segurança, 
Trânsito e Transporte de São Bento do Una – UNATTRAN, com sede 
na Avenida Prefeito José Cadete de Almeida Calado, nº 119, centro, 
São Bento do Una, para assumir o cargo para qual obteve aprovação: 
  
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO )– 3º lugar 
  
Art. 2º - A posse do cargo só será deferida no caso de apresentar os 
documentos exigidos no capítulo 21 e comprovar as condições 
previstas no Edital nº 001/2023 e na Lei Estadual nº 6.123 de 20 de 
julho de 1968 (Estatuto do Servidor Público do Estado de 
Pernambuco). 
  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
  
São Bento do Una – PE, 10 de março de 2025. 
  
ISRAEL NUNES DE ANDRADE 
Diretor Presidente da UNATTRAN 
Portaria nº 008/2025 
  
De acordo, 
  
PEDRO ALEXANDRE MEDEIROS DE SOUZA 
Prefeito 

Publicado por: 
Samuel Alves de Souza 

Código Identificador:5D4BEC94 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº SEDUC-CP-001/2025. 

 
A Prefeitura Municipal de São José do Belmonte – PE, torna público 
para o conhecimento dos interessados, em conformidade com o 
disposto no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, a abertura de 
Dispensa de Licitação do tipo Menor Preço Por Item, objetivando 
CADASTRAR GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS DE 
AGRICULTURA FAMILIAR A FIM DE FORNECER GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. Eventuais interessados podem 
apresentar proposta de venda, na sede da Prefeitura no Setor de 
Licitações, com data de abertura agendada para 24 de Março de 2025 
às 09:00h. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal 
da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojosedobelmonte.pe.gov.br e ainda no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
  
São José do Belmonte, 07 de março de 2025 
  
ROMUALDO DE CARVALHO FALCÃO. 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Romualdo de Carvalho Falcão 

Código Identificador:94EB5217 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE SERRITA 

 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERRITA 

DISPENSA N.º 001/2025 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRITA/PE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 05/2025 DISPENSA (DV) 01/2025  


